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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

DÁ o NoME DE RUBENS MENDES
SIMÂO, A UMA RUA DO MUNICÍPIO DO
RIO GRANDE.

Art. l' Dá o nome de Rubens Mendes Simão (1928-2015), a uma Rua do Município
do Rio Grande.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Estado do Rio Grande do Sul
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Rio Grande, 17 de maio de202l.

A Sua Excelência
Fábio de Oliveira Branco
Prefeito Municipal
Rio Grande-RS

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelênci4 o Projeto de Lei, em anexo, para sua devida
apreciação, aprovado na data de hoje.

Atenciosamente,

Ver. Branco
Presidente da Câmara Municipal do Rio Grande

DÁ O NOME DE RUBENS MENDES SIMÃO, A UMA CÍPIo
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Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA TIUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

LEI NO 8.641 DE 24 DE MAIO DE 2021

DÁ o NoME DE RUBENS MEN-
DES,SIMÃO, A UMA RUA DO MU-
NICIPIO DO RIO GRANDE.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1" Dá o nome de Rubens Mendes Simão (1928-2015) a uma Rua do Município do
Rio Grande.

Art. 2' Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação.
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O PREFEITO MUIüCIPAL DO RIO GRANDE, usando das atribuições que lhe confe-
re a Lei orgânica em seu artigo 51, III,


